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eiro do ajuru/Pa, no período de 13 a 16.09.2021, com o objetivo de par-
ticipar da certificação de cursos de qualificação social e profissional exe-
cutados no âmbito do Plano de Qualificação Social e Profissional do Pará 
- PQSP/Pa; e entrega de EPis no referido município.
Classificação Orçamentária: 43105- 11.333.1504.8948 0101006357/0101 
266.730 339014/339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
21 de setembro 2021. iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/1

Protocolo: 708576
t..

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 915/2021 – seaster 
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o PaE nº 2021/893817
r E S o l V E: TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria 708/2021 – SEaSTEr, 
publicada no Diário Oficial N.º 34.674, de 18 de agosto de 2021, que 
concedeu suprimento de fundos no valor de r$ 300,00 (TrEZENToS rEaiS), 
em favor do servidor lUiZ oTaVio SaNTaNa liMa, MaT. 5596882/1.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
23 de setembro de 2021. iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda
 5945555/1

Protocolo: 708895
..

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº. 084/2021-cedca/Pa
dE 14 SETEMBro dE 2021
dispõe sobre a formação da comissão interinstitucional de Monitoramento 
do Plano de Enfrentamento da Violência Sexual contra crianças e adoles-
centes do Estado do Pará, e dá outras providências
o coNSElHo ESTadUal doS dirEiToS da criaNÇa E do adolEScEN-
TE do Pará - cEdca no uso da competência que lhe é conferida pela lei 
Estadual nº. 5.819 de 11 de fevereiro de 1994, reunido em assembleia 
ordinária de 10 de agosto de 2021;
considerando o decreto nº 10.701, de 17 de maio de 2021, que institui o 
programa nacional de enfrentamento da violência contra crianças e ado-
lescentes e a comissão intersetorial de enfrentamento à violência contra 
crianças e adolescentes;
considerando o decreto Estadual nº 812, de 03 de junho de 2020, publica-
do no d.o.E. Nº 34.429, de 09 de junho de 2020, -Edição Extra, que insti-
tuiu o Grupo de Trabalho para revisão do Plano Estadual de Enfrentamento 
à Violência Sexual contra crianças e adolescentes;
considerando a rESolUÇÃo N.º 083/2021-cEdca/Pa, dE 16 dE fEVE-
rEiro dE 2021, que dispõe sobre o Plano Estadual de Enfrentamento da 
Violência Sexual contra crianças e adolescentes do Estado do Pará, e dá 
outras providências;
rESolVE:
art. 1º - fica instituída a comissão interinstitucional de Monitoramento a avaliação 
do Plano de Enfrentamento à Violência Sexual contra crianças e adolescentes.
art. 2º - No intuito de assegurar o cumprimento das metas, ações e prazos 
estabelecidos no Plano Estadual, o monitoramento e avaliação da sua exe-
cução serão coordenados pelo comitê de Enfrentamento à Violência Sexual 
contra crianças e adolescentes e pelo conselho Estadual dos direitos da 
criança e do adolescente, em conjunto com representantes das organiza-
ções governamentais e não-governamentais e parceiros estratégicos.
art. 3º- a comissão interinstitucional de Monitoramento a avaliação do 
Plano de Enfrentamento à Violência Sexual contra crianças e adolescentes 
será composta por representantes das seguintes instituições.
i - conselho Estadual dos direitos da criança e do adolescente;
ii - comitê Estadual de enfrentamento à Violência Sexual contra criança 
e adolescente;
iii – Secretaria Estadual de Turismo
iV– fórum Estadual dos direitos da criança e do adolescente;
V – Tribunal de Justiça do Estado Pará;
Vi – Ministério Público do Estado do Pará;
Vii – defensoria Pública do Estado Pará; e
Viii – assembleia legislativa do Pará
• 1º Cada membro da Comissão Institucional terá um suplente, que o 
substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
• 2º- A Comissão Interinstitucional de Monitoramento a Avaliação exerce-
rá suas atividades de acordo com o que está estabelecido na resolução n.º 
083/2021, de 16 de fevereiro de 2021, do cEdca/Pa, especialmente na apre-
sentação em no máximo 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta, a es-
trutura necessária de equipamentos, pessoal e orçamento para efetivação 
de seu funcionamento e da implementação de sistema de gestão dos dados 
provenientes da execução das ações do Plano, com observância do art. 9.º 
da lei nº 5.819, de 11 de fevereiro de 1994, podendo ser renovado o pedido 
anualmente, bem como oficiar aos órgãos e entidades responsáveis por cada 
ação dos Eixos do Plano a apresentar em 90 (noventa) dias um Plano de 
Ação com o detalhamento da execução físico financeira das ações com des-
crição de etapas em prazos curto (2021/2023), médio (2024/2027), e longo 
(2028/2031) e ações permanentes (2021/2031), informando municípios e 
públicos a serem alcançados com respectivas fontes e orçamento.

 art. 4º- a comissão interinstitucional de Monitoramento e avaliação será responsá-
vel pela efetivação das etapas do Monitoramento descritas no Plano, a saber:
1. a) anualmente haverá assembleia conjunta do conselho Estadual dos di-
reitos da Criança e do Adolescente para verificar a implementação de cada 
eixo estratégico, utilizando instrumental específico (relatório de acompanha-
mento), com a participação de diversos segmentos da sociedade;
2. b) intervalo Trienal, a cada fechamento de triênio (2021 e 2031) será 
realizado pelo conselho Estadual dos direitos da criança e do adolescente, 
consulta através da realização de encontros com ampla participação de re-
presentantes de organizações governamentais e não governamentais, das 
diferentes regiões de desenvolvimento do Estado, para avaliar a execução 
e estabelecer estratégias de adequação, ajustes ou proposição de ações;
3. c) No último ano de efetivação do Plano será deflagrado pelo Conselho 
Estadual dos direitos da criança e do adolescente processo de avaliação do 
Plano Estadual decenal e a elaboração do plano para o período seguinte, com 
ampla participação de representantes de organizações governamentais e não-
governamentais, das diferentes regiões de desenvolvimento do Estado
art. 5 º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação no 
Diário Oficial do Estado do Pará.
Portaria Nº 917 de 23 de seteMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
 i – dESiGNar a servidora cEcilia criSTiNa SoUSa da coNcEiÇÃo, 
Matrícula nº 5419065/1, ocupante do cargo de aGENTE dE arTE PráTicaS, 
lotada na GErÊNcia dE MaTErial E PaTriMÔNio/ daf/ SEaSTEr, para 
atuar como fiscal Titular e o servidor JESUS aNToNio da coSTa, Matrícula 
nº 3210499/1, ocupante do cargo de SEcrETário dE dirEToria, lotado na 
GErÊNcia dE MaTErial E PaTriMÔNio/ daf/ SEaSTEr para atuar como 
Suplente do contrato administrativo nº 33/2021/SEaSTEr, celebrado com a 
EMPrESa BlENd Br coMÉrcio dE arTiGoS ProMocioNaiS E SErViÇoS 
dE TraNSPorTE EirElli, cujo objeto é a aquisição de coPoS E caNEcaS 
REUTILIZÁVEIS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de referência, anexo do Edital – Pregão Eletrônico n° 05/2021 – 
SEaSTEr, em conformidade com o disposto na PorTaria nº 55/2013, de 22 
de janeiro de 2013 da Secretaria de Estado de assistência Social do Estado do 
Pará e com o decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
ii – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
iii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 23 de setembro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 918 de 23 de seteMBro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
 i – dESiGNar a servidora cEcilia criSTiNa SoUSa da coNcEiÇÃo, 
Matrícula nº 5419065/1, ocupante do cargo de aGENTE dE arTE PráTicaS, 
lotada na GErÊNcia dE MaTErial E PaTriMÔNio/ daf/ SEaSTEr, para 
atuar como fiscal Titular e o servidor JESUS aNToNio da coSTa, Matrícula 
nº 3210499/1, ocupante do cargo de SEcrETário dE dirEToria, 
lotado na GErÊNcia dE MaTErial E PaTriMÔNio/ daf/ SEaSTEr para 
atuar como Suplente do contrato administrativo nº 34/2021/SEaSTEr, 
celebrado com a EMPrESa ScG BriNdES PrESENTES E SErViÇoS lTda., 
cujo objeto é a aquisição de coPoS E caNEcaS rEUTiliZáVEiS, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
do Edital – Pregão Eletrônico n° 05/2021 – SEaSTEr, em conformidade 
com o disposto na PorTaria nº 55/2013, de 22 de janeiro de 2013 da 
Secretaria de Estado de assistência Social do Estado do Pará e com o 
decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
ii – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
iii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 23 de setembro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 904/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o PaE nº 2021/1016692
r E S o l V E: dESiGNar a servidora aNdrEa liSBoa da SilVa, ma-
tricula 5946600/ 1, para responder pela coordenadoria da cEPGT/SEaS-
TEr, em substituição a titular, lEa Maria dE caSTro oliVEira, matrícula 
55589366/ 3, que se encontra afastada em gozo de férias no período de 
04/10/2021 a 02/11/2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
22 de setembro de 2021. iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 708367


